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1. DOCUMENTO DE FOMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Órgão Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor de Compras

Responsável pela Demanda: Daise Farias Pires

1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBIL
IÁRIO, (MESAS,

CADEIRAS, POLTRONAS E ARMÁRIOS) PARA ATENDER AS
 NECESSIDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU/PA.

ΟA aquisição de mobiliário se faz necessária para equi
par e renovar os ambientes da Câmara

Municipal, garantindo condições adequadas de trabalho para
 servidores, vereadores e para

atendimento ao público. O mobiliário atual está em estado de deterioração, não atende mais aos

requisitos de ergonomia, funcionalidade e segurança, o q
ue compromete a eficiência e a

qualidade das atividades legislativas e administrativas.

Vale enfatizar que a falta de um mobiliário adequado causa
 problemas como o prejuízo à

Saúde e Ergonomia, uma vez que, mobiliário obsoleto e danificado pode causar
 problemas de

saúde, como dores posturais, e não oferece o supo
rte ergonômico necessário para as longas

jornadas de trabalho. Além disso, ambientes de trab
alho mal equipados ou com móveis

inadequados dificultam a organização, a concentração
 e a execução das tarefas, impactando

negativamente a produtividade dos servidores, a deterioração do mobiliário da Câ
mara

Municipal reflete-se na imagem da instituição, tran
smitindo uma percepção de descaso e falta

de investimento na estrutura pública.

Em conclusão, a contratação se mostra fundamental para a 
continuidade e aprimoramento das

atividades da Câmara Municipal de Limoeiro do Ajuru/PA, sendo justificada pela necessidade

de substituir o mobiliário obsoleto e de garantir um ambiente de trabalho seguro, produtivo e

adequado para servidores, vereadores e para toda a população.
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3. Descrições e quantidades

Segue em as quantidades solicitadas.

Item Descrição Unidade Qtde

Mesa Presidente em MDF
Unidade 1

2

Cadeira Giratória Presidente. Material do

estofamento: Couro sintético. Faixa de inclinação

do encosto de 90°x120°. Apoios de braços

confortáveis. Suporte lombar fixo. Tem um apoio

para cabeça. Com rodas. Giratória. Material do

enchimento: espuma. Peso máximo suporta
do:

150kg. Medidas da cadeira completa: 64 cm de

largura, 122 cm de altura e 76 cm de

profundidade. Medidas do assento: 48 cm de

largura, 54 cm de altura mínima desde o chão, 62

cm de altura máxima desde o chão e 48 cm de

profundidade. Medidas do encosto: 49 cm de

largura e 60 cm de altura. A cadeira atinge uma

Unidade 3

altura mínima de 115 cm е máxima de 122 cm.

3 Sofá 3 lugares para escritório
Unidade 2

4 Poltronas para escritório
Unidade 4

5 Mesa de Canto MDF
Unidade 2

6 Apoio para os pés ergonômico
Unidade 3

7 Cadeira Giratória Secretária
Unidade 20

8 Mesa Clássica fabricada em MDF para 4 lugares Unidade 2

Mesa Executiva para 3 Lugares Fabricado em
9

Unidade 1

MDF

10 Púlpito em MDF
Unidade 1

11 Cadeira Fixa Tipo Secretária
Unidade 20

12 Armário em MDF Unidade 5

13 Longarina 4 Lugares fabricado em polipropileno Unidade 2

14 com Encosto dedbro de
Armário Porta paletó em MDFID Unidade 2

15

Armário em Aço aberto com 5 prateleiras

medindo 187cm de altura e 80cm de Largura e

27cm de Profundidade

Unidade 6

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Detalhado em termo de referencia

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Detalhado em termo de referencia
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4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: setor de compras do órgão

4.4. Prazo para pagamento: Detalhado em instrumento contratual

Limoeiro do Ajuru/PA, 21 de Agosto de 2025.

DAiSE FARiAS Piecs
Daise Farias Pires

Diretora de Compras

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade com
petente para análise de

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

29 de dezembro de  1961
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